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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n Centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 057/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N.P. 001/2022 

Contrato n2. 124/2022 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
estabelecido na Travessa Professora Helena, s/ n°, nesta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n ". 13.880.711/0001-40, neste ato representado pelo Sr. José 
Benedito Rocha Aragão, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), 
portador do CPF 207.067.153-49 na qualidade de Prefeito Municipal, doravante denominada 
CONTRATANTE, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA, R&A CONSTRUTORA E 
SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Primavera S/N — Bairro Novo 
Horizonte, Santa Rita de Cássia — BA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n" 
07.128.518/0001-54, neste ato representado pelo Sr.a Rosália Cardoso de Souza, brasileira, casada, 
empresária, residente e domiciliada na Rua Primavera S/N — Bairro Novo Horizonte, na cidade de Santa Rita 

de Cássia (BA), portador da Cédula de Identidade 07978449-61 SSP/BA e CPF 869375025-91, conforme 
Contrato Social, em continuidade e conforme autorização constante no Processo licitatório Pregão eletrônico 
n". 001/2022, originado do Processo Administrativo n°. 057/2022, tudo em conformidade com a Lei Federai 
n°. 10.520, de 17 de julho de 2002. e, subsidiariamente, Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, têm 
jusio e acordado o presente Contrato, que se regerá pelas Cláusulas seguintes: 

Cláusula Frime;ra — O OBJETO E VALOR — Constitui-se o objeto A contratação de serviços para o Transporte Escolar, 

destinados ao atendimento dos alunos da Rede Municipal de Ensino Básico do Município de Santa Rita de Cássia para o 

ano letivo de 2022, conforme proposta de preços e linhas descritas no Anexo ao presente Contrato, tudo em 

conformidade com a Lei Federal rig. 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n2. 8.666, de 21 de 

junho de 1993, conforme abaixo descrito: 

LINHA 

OCALIDADES 

(TRECHOS) 

kRAJETORIA 

TOTAL 

KM/DIA 

QUANT. 

DE 

ALUNOS 

TURNO TIPO DE 

VEÍCULO 

QUANT. DE 

KM RODADO 

PARA 
200 DIAS 

VALOR UNIT. 

PORKM 

RODADO 

VALOR TOTAL 1 

KM RODADO 

PARA 200 
DIAS 

19 
Mandacaru, 

dois, 
sentamento 

arco verde até 
Escola São José, 
Várzea Grande. 

142 33 Matutino 
Vespertino 

Micro-ônibus 200 R$ 4,88 R$ 138.592,00 

20 

21

,Assentamento São 
José, Baobá até a 
Coinfra 

60 20 Vespertino Micro-ônibus 200 R$ 4,86 R$ 58.320,00 

Do Irapuá (Casa de 
Jurandir) para 
Escola Municipal 
de Contas 

105 28 Matutino 
iVespertino 

Kombi 200 R$ 4,34 R$ 91.140,00 
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I-

1
1 

22 

i 
1 
i Escola 
1 

Melancia, Irapuã, 
Cabaceiro, 
Bananeira até a 

no 
anquinho. 

120 35 Matutino 
Vespertino 

Van 200 R$ 4,34 R$ 104,160,00 

Valor total: R$ 392.212,00 (trezentos e noventa e dois mil duzentos e doze reais) 

• 

• 

1.1 — Objetivando melhor adequação dos serviços ao atendimento do seu propósito, o Município de Santa Rita de 
Cássia(BA) se reserva no direito de, mesmo durante a execução dos serviços, introduzir modificações no objeto, 

resguardando o direito do Contratado, quanto aos serviços executados. 

1.2 — Objetivando melhor adequação dos serviços ao atendimento do seu propósito, o Município de Santa Rita de 
Cássia(BA) se reserva no direito de, mesmo durante a execução dos serviços, introduzir modificações no objeto, 
resguardando o direito do Contratado, quanto aos serviços executados. 

Cláusula Segunda — DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO — O prazo para prestação dos serviços objeto do presente 
Contrato será a partir da sua assinatura até enquanto houver necessidade da prestação dos serviços ou até a total 

conclusão do objeto ou até 31 de dezembro de 2022, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 
2.1 — Qualquer pedido de aditamento de prazo, no interesse do Contratado, somente será apreciado pelo Município de 

Santa Rita de Cássia(BA), se manifestado expressamente pelo Contratado até 30 (trinta) dias antes do vencimento 

deste Contrato, devendo o documento ser protocolado no Município de Santa Rita de Cássia(BA) até a data limite de 
que trata este item. 

2.2 — O Contratado se obriga a manter, durante toda a execução deste Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no processo licitatório. 

Cláusula Terceira — INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS — Eventuais interrupções da execução dos serviços provocados por 
motivo supervenientes, independentes da vontade do Contratado, conforme descrito no Artigo 393 do Código Civil, 
deverão ser comunicados ao Município de Santa Rita de Cássia(BA) por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da 

ocorrência. Nesse caso, a critério do Município de Santa Rita de Cássia(BA), os dias de paralisação serão compensados 
por igual período ao prazo final fixado para cumprimento do objeto deste instrumento. 

Cláusula Quarta — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte Dotação Orçamentária: 

- Unidade Orçamentária: 02.06.002 — Fundo de Mun. De Educação 
Projeto de Atividade: 2007— Manutenção Transporte Escolar Ensino Infantil 
Projeto de Atividade: 2013— Gestão e manutenção do Transporte Escolar Ensino Fundamental 
Projeto de Atividade: 2051 — Gestão e manutenção do Transporte Escolar - Ensino Médio 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 1- Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Educação 25% 
Fonte: 4-Contribuição ao Programa Ensino Fundamental - Salário Educação 
Fonte: 15- Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação — FNDE 
Fonte: 19- Transferências FUNDES (aplicação em outras despesas de Educação Básica - 40%) 
Fonte: 22- Transferências de Convênios - Educação 
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Cláusula Quinta — FORMA DE PAGAMENTO — O pagamento será efetuado por quilômetro efetivamente percorrido, com 
base no Boletim de Medição a ser apresentado no final do período, cuja quilometragem deverá ser extraída do Termo 
de Referência do Edital e Anexo ao presente Contrato. 

5.1 — Os preços constantes na Proposta do Contratado incluem todos os custos diretos e indiretos para a execução dos 
serviços, de acordo com as condições do Edital da respectiva licitação, constituindo-se assim, a única remuneração 
do Contratado pelos serviços contratados e executados; 

5.2 — O Município de Santa Rita de Cássia BA) efetuará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, 
contados da data final do período de adimplemento de cada parcela estipulada; 

5.3 — O Contratado indicará, obrigatoriamente, em seus documentos de cobrança o número e a data de emissão da 
Nota de Empenho; 

5.4 — A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e demais contribuições 
incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o Artigo 22, inciso IV, da Instrução Normativa da 
Secretaria da Receita Federal n2. 1234/2012, ou informar a isenção, não incidência, ou alíquota zero e o respectivo 
enquadramento legal, sob pena de retenção do Imposto de Renda e das contribuições sobre o valor total do 
documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço; 

5.5 — As Notas Fiscais/Faturas só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela área gestora e deverão estar 
isentas de erros ou omissões, sem o que serão de forma imediata devolvidas ao Contratado para correções; 

5.6 — Atendido ao disposto nos itens anteriores, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) considera como data final do 
período de adimplemento a data útil seguinte à data de entrega do documento de cobrança no local de pagamento 
dos serviços, a partir da qual será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento; 

5.7 — É de inteira responsabilidade do Contratado a entrega ao Município de Santa Rita de Cássia(BA) dos documentos 
de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, 
implica em desconsideração pelo Município de Santa Rita de Cássia(BA) dos prazos estabelecidos para pagamento; 

5.8 — Quanto se tratar de quitação do último pagamento, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) se reserva no direito 
de reter 15% (quinze por cento) do valor do mesmo, até que seja apresentada a Guia de Recolhimento da 
Previdência Social e comprovar o recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço relativos ao mês dos 
últimos serviços prestados, sob pena de retenção dos pagamentos; 

5.8.1 — O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, tributários, comerciais e demais 
resultantes da execução do presente Contrato, principalmente com a obrigatoriedade de requerer a exclusão do 
Município de Santa Rita de Cássia(BA) das eventuais ações reclamatórias trabalhistas propostas por empregados do 
Contratado, durante a vigência contratual, declarando-se como único e exclusivo responsável pelas referidas ações, 
inclusive perante possíveis subcontratados ou quaisquer terceiros interessados; 

5.8.2 — Na hipótese do Município de Santa Rita de Cássia(BA) vir a ser condenado, solidária ou subsidiariamente, nas 
ações trabalhistas mencionadas na subciáusula 6.9.1 acima, e se o presente Contrato estiver vigente, o valor da 
referida condenação será deduzido das medições e do valor das faturas vincendas, e desde que não haja 
possibilidade de composição entre as partes, visando o reembolso das importâncias despendidas pelo Município de 
Santa Rita de Cássia(BA), a título de condenação trabalhista solidária ou subsidiária, o Município de Santa Rita de 
Cássia(BA) utilizará o direito de regresso, em ação própria a ser intentada contra o Condenado, com a qual desde já 
o mesmo expressa sua concordância, com as hipóteses previstas nesta subcláusula; 

— 

ç 
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5.8.3 — A não comprovação dos recolhimentos previstos no item 5.5 assegura ao Município de Santa Rita de Cássia(BA) 

o direito de sustar o pagamento da última fatura, reter a garantia e suspender a emissão do Termo de Encerramento 
Físico do Contrato até a apresentação dos referidos documentos; 

5.9 — Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Cláusula excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 
vencimento; 

Cláusula Sexta — MULTA — Em caso de inadimplemento, por parte do Contratado, de quaisquer das cláusulas ou 
condições do presente Contrato, ao Contratado será aplicado multa percentual de 0,1% (um décimo por cento) ao dia 

sobre o valor global do Contrato, até o limite de 10% (dez por cento) do prazo para execução, o que dará ensejo a sua 
rescisão; 

6.1 — Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo Município de Santa Rita de Cássia(BA); 

6.1.1 — A multa será deduzida do valor liquido do faturamento do Contratado. Caso o valor do faturamento seja 
insuficiente para cobrir a multa, o Contratado será convocado para complementação do seu valor, no prazo de 10 
(dez) dias, contados da data da convocação; 

6.1.2 — Não havendo qualquer importância a ser recebida pelo Contratado, este será convocado a recolher na 
Tesouraria do Município de Santa Rita de Cássia (BA), o valor da multa, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir 
da data da comunicação; 

6.2 — O Contratado, cientificado da aplicação da multa, terá o prazo de 10 (dez) dias consecutivos para apresentar 
recurso ao Município de Santa Rita de Cássia (BA), Ouvida a Fiscalização e o responsável pelo Contrato, o recurso 
será encaminhado à Assessoria Jurídica, que procederá ao seu exame; 

6.2.1 — Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pelo Gabinete do Prefeito, que 

poderá relevar ou não a multa; 

6.3 — Em caso de relevação da multa, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) se reserva o direito de cobrar perdas e 
danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo esta relevação em 

novação contratual, nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados; 

6.4 — Caso a multa seja mantida pelo Gabinete do Prefeito, não caberá novo recurso administrativo. 

Cláusula Sétima — DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1 A fiscalização será feita conforme designa art. 67 da Lei 8.666/93, a Sra. Thayane Augusto da Silva Reis, conforme 

Portaria n2 179, de 04/01/2022. 

Cláusula Oitava — OUTROS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO/INCIDÊNCIAS FISCAIS — Além dos encargos 
assumidos em outras cláusulas deste Contrato, o Contratado, sem alteração dos preços estipulados neste Contrato, 
obriga-se a: 

8.1 — Assumir integral responsabilidade por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, trabalhista, 
securitária e previdenciária, os quais correrão por sua conta exclusiva; 

8.2 — Pagar todos os tributos e encargos legais devidos em decorrência deste Contrato; 
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8.2.1 — Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura deste Contrato, de 
comprovada repercussão nos preços contratados, ensejarâo a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o 
caso; 

8.2.2 — Ficam excluídos da hipótese no item anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza jurídico-
tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual; 

8.3 — Providenciar as licenças por ventura necessárias à execução dos serviços ora contratados, ficando a seu cargo as 
respectivas despesas, principalmente a matrícula da obra no Instituto Nacional de Seguro Social-INSS e a Anotação 
de Responsabilidade Técnica-ART junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia-CREA, se for 
o caso; 

8.4 — Fornecer toda a mão de obra, sem qualquer vinculação empregatícia com o Município de Santa Rita de Cássia(BA), 
bem como todos os materiais, equipamentos, inclusive os Equipamentos de Proteção Individual-EPI e os 
instrumentos necessários à execução dos serviços contratados; 

8.5 — Constituem obrigações do Contratado, ainda, as demais atribuições e responsabilidades estabelecidas no Edital, na 
condição de vencedora do certame; 

Cláusula Nona — RESPONSABILIDADE — O Contratado será responsável, na forma da Lei, por quaisquer prejuízos 
provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços contratados; 

9.1 — Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo Contratado ou pelo Município de 
Santa Rita de Cássia(BA), para reparação desses danos ou prejuízos; 

9.2 — Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer equivoco da proposta ou de má 
administração do Contratado; 

9.3 — O Contratado é o único responsável pela procedência das peças que vier a utilizar na manutenção dos 
equipamentos, se for o caso; 

Cláusula Décima — DO DANO MATERIAL OU PESSOAL — O Contratado será responsável por quaisquer danos, material ou 
pessoal, causado a terceiros ou ao Município de Santa Rita de Cássia(BA), durante a execução dos serviços contratados 
ou em decorrência deles; 
Cláusula Décima Primeira — DIÁRIO DE OCORRÊNCIAS — O Contratado manterá no local dos trabalhos um livro sob a 
denominação de Diário de Ocorrências, com todas as folhas devidamente numeradas e rubricadas por seu 
representante e pela Fiscalização, no qual serão registradas, por ambas as partes, as ocorrências dos serviços, inclusive 
as ordens, podendo os registros ser consultados pelos representantes das partes interessadas; 

11.1 — Deverão ser registradas por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem durante a execução do 
presente Contrato, especialmente as referentes aos serviços ou fornecimentos extras; 

11.2 — Os serviços ou fornecimentos extras não contemplados na planilha de preços do presente Contrato deverão ter 
seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser previamente autorizadas/aprovadas 
pela autoridade competente; 

Cláusula Décima Segunda — SANÇÕES PARA OCASO DE INADIMPLEMENTO DESTE CONTRATO 
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Em caso de inadimplemento por parte do futuro contratado, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) poderá aplicar as 

seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo das sanções civis e penais, se for o caso, 

garantida a prévia defesa em processo administrativo, conforme abaixo: 

a) Para Infrações de pequena relevância: Advertência; 

b) Para Infrações de média relevância: Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do futuro Contrato; 

c) Para Infrações de grande relevância: Aplicação cumulativa das penalidades abaixo: 

1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro Contrato; 

2) Cancelamento do futuro Contrato; 

3) Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública no 

prazo de até 05 (cinco) anos, e 

4) Emissão de Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do 

Artigo 87, Inciso II, da Lei Federal no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

d) Ocorrendo atrasos na execução dos serviços, o futuro contratado poderá ser penalizado conforme abaixo: 

1) Atrasos de 01 (um) a 15 (quinze) dias: Multa de 3% (três por cento) sobre o valor da etapa do serviço entregue 

em atraso; 

2) Atrasos de 16 (dezesseis) a 30 (trinta) dias Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da etapa do serviço 

entregue em atraso; 

3) Atrasos superiores a 30 (trinta) dias poderão ensejar o cancelamento do futuro Contrato, com a aplicação das 

penalidades constantes no subitem 12."c" acima. 

12.1 — Constituem motivos para rescisão do Contrato derivado da presente licitação: 

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas contratuais; 

b) a paralisação na prestação dos serviços oriundos desta licitação, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 

c) a subcontratação, total ou parcial, no fornecimento dos produtos oriundos desta licitação, associação a outrem, 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia autorização da 

Administração; 

d) o desatendimento de determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, assim como de seus superiores; 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 

f) a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 
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g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) a alteração social ou a modificação da sociedade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do 
contrato; 

i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratado, e exaradas no processo administrativo a 
que se refere o contrato; 

j) a supressão dos serviços, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do contrato, além 
do limite permitido no § 12 do Artigo 65 da Lei Federal no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

I) a suspensão dos serviços oriundos desta licitação por ordem da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas paralisações que totalizem o mesmo prazo; 

m) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de serviços já 
realizados, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
Contratado optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, e 

n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato. 

Cláusula Décima Terceira — PUBLICAÇÃO — O Município de Santa Rita de Cássia(BA) providenciará a publicação do 
presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial do Município de Santa Rita de Cassia(BA), até o quinto dia do mês 
seguinte ao da assinatura, nos termos do Parágrafo Único do Artigo Lida Lei Federal n2. 8.666, de 21 de junho de 1991 

Cláusula Décima Quarta — FORO — As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita de Cássia, Estado da Bahia, para 
dirimir questões decorrentes do presente Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma para um 
só efeito, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que também o assinam, depois de lido e achado conforme. 

Santa Rita de Cássia -23 de Março de 2022. 

MUNICÍPIO rr TA 6DE CÁSSIA 
José enedito Ro a Aragão 
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R&A CONSTRUTORÁ E SERVIÇOS LTDA Ir . "<` ‘‘* ôtst
Go. 5

0`9  
s‘coe 

07.128.518/0001-54 djà 
,sçà 

Rosália Cardoso de Souza e• si\ 

EMPRESA CONTRATADA 
Representante legal 

Testemunhas 

u l• . ï‘“) \ 
• . 

1) 2) 
Nome '05 -7)1,0\ % 45  S I I Nome i 
CP F: CPF: :- ,--- '; • 

7 
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DIÁRIO_ 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA RAMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSO% 

GABINETE DO PREFEITO 
CNRI: 13.880.711/0001-00 

Travessa Professem Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Be CEP: 47.15000. 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: W 124/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 057/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO: W00112022. , 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
CONTRATADA: R&A CONSTRUTORA E SERVIÇOS LIDA, inscrita no CNP) 
sob o n°. 07.128.518/0001-54. 
OBJETO: Contrataçào de serviços para o Transporte Escolar, destinados ao 
atendimento dos alunos da Rede Municipal de Ensino Básico do Município de 
Santa Rita de Cássia para o ano letivo de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 390.212,00 (Trezentos e noventa mil duzentos e doze reais). 
VIGÊNCIA: 23/03/2022 até 31/12/2022. 

Santa Rita de Cá BA, 23 de março de 2022. 

Edição 349 Ano 2022 
07 de abril de 2022 

Página 24 

Certificação AFRSSNPE-R3KJTBWY-1MFATYSJ-LZ1XENTO 

Versão eletrônica disponível em: http://doem.org.br/ba/santaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2200-2/2001 de 24/08/2001, que Institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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'Fraernvo No/assam • 

Prefeitura Municipal 

de Santa Rita deCássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE. CÁSS3A

~note do Prefeito 
CEP: 47350-000 CNPJ: 13,000.7111000140 
-peie saerdoereaerrseintuieserver-Sene Peie Casa- CLP 50430 

PORTARIAM 179 DE 94 DE JANEIRO DE 2022 

O O MUNIa 
uso de suas ableuiçaes que 
Menicipio. resolvo 

• DE SANTA RITA ne CASSIA, atado-da 8a,nO 
co IIdoM. 8.5 da Lei Orgânica do 

M. l b Designar para fiscalizar os 
seguintes senadores-. 

Atem: Santos Da 
corrufiaeI dos contratos celebrados para 

c. 

II - Thapene Augusto da Silva Reis, (Diretora de Educação) corno 
contratos celebrados para Secretaria Municbalde Educar eCurturtil 

III - Evomar %Moldo Magda, (Assistente Termo de Tesourada) como fiscal 
dos demais contratos oeteterados pelo Munictple de Santa Rita cia Cdagie 

08 

Considerando que o fismitt de cosemos deve 0011,
instrumento contratual e o edital da licitação a ser ~indo, 
próprio tocas as °comendas relacionadas a sua eXeCtÇãO, 

elevem com os demais setores competentes a Admires-ração para o 
das sidusulas. netas estabelecedes: 

Constituem atribuições de tiscal ora 
tiScaresat a execução dos contratos 
relatei-Ias obssorando que lhe compete. para tantos-

e 

dos 

TSUWt2YM&JSPfl5Õc6EWLXPLQNCPLHfl 

Versão eletnáni sildeem.org, bwbaanrapta&Cas&a 

to adodigitalment forme itfP n°2200-2/2001 4/08/2007.tiie in a infra-estrutura Ci. 



• DIÁRIO._ 

OFICIA 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Ca 

ESTADOPA RAMA 
PREFEITURA MUNIC1PAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinatedo Prefetto 
CEP: 47.1~00CNN: 13,4300,7111060i-40 

Ttgayaus Prtirssom Weintsck - $ac inenna.~..,4 Nage, Pr -Sant s. lit! isk azem - - 

1 Propor a celeteraçãO dê aditivos ou rescisão' nu 
prazo de itigénela do mau/mino contratual sob sua responsakilidade: 

2 Mantronnttot ata 
Nadando para sue o valor do 

3- Comunicar fonnáfrni 
contratada, as irtagulandades 

4- Soaste, 
tesponsatabOatis: 

oha garantia 

6 - Manter, Rot 

7 - Encaminhar, 
cronograma fisicognan 
contratada: 

ode 
.passhee.de1

k !t . quando dotermino da vigência do 
favor da contratam 

guarda, cópia aos 

ro 

- Confrontar cia preces 
estabelecidos no contrato: 

de 

os de contratação; 

entuals pèdkios.de 
enata e 

to, a 

- Rnenhtir e atestar Notas Fiscais e eneatninhithlae aos setores cornrloterflej 
fiscalizando a efetivação doe pagamentos nas datas PleViStaa em cada lestruMente 
cone-atual. Nocrtiso de obras, acompanhar as medições e rio caso de oratenial direto nas 
obras conferir ern conjunto com o almosadfacto e atestar, 

fix , 

Verso elettamen drapeia, e sara 

Documento assinado digitalmente COtlk • I' ale MI,  o° 2200-2/2007 de 24/08/2001, que inst ,fra-estrutura *Chaves Publicas fkasikira- ICP Stasi? 



dos prazos estabelecidos. 

OFICIAL 
Prefeitura Nittnicipal 

de Santa Rita de Cássia 

13-V 
com o estabelecido 

OS 
obras ou 

A DECASSIA 

&leo 4i Cipaa - Ha - a P 4:25~ 

~idades ~o de acato 

nos 

12 - Sugerir ao Prefeito, e epBcs10 de psnaitdedn sua 
deseumprireento de cláusulas contraiu-ais; 

13 a ou e 
hes. 

14 - Registrar todas as OW1011088 surgidas durase a eaUção do 
apNçw as devidas penalidades do contrata 

18- Deve reijegsR, na toda ou ern parte obra, serviço 
em desacorda cum o contrato. 

e aaeu 

18- Em o 
(verificar e exIstencia 

e 
): 

c-,e Y-,1A5USIVGB-CCBElitar- 1 
Ver eletrônica disponível 6477 hrepelídoerriorflr/barsardereadecassJa 

()atamento (35:5 itaknente cor (arme n° 2,200-Z2001 deWM/2001, que instituía hi4a- cngurade ChavesPuWe &aste- PC? Brasil 



açao 

• DIÁRIO 

OFICIA 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

DA 
pREFEDURA ARINIMPAt DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete clo ~afta 
CEP: 47.150-000 CNN: m8a711ootn4o 
ent - S herp~antieteastiar fr  - Sati dr Cdsw. 

19 - Aprovar a mediço dos semiços efetivamente realizados 
com o regime deexecuptio previsto no contato (o fera] Orneei deve II 
de serviços que nao foram totalmente executados): 

20.- Comunicar a autettiade superior, em tempo 
requeira decisões ou patvidancias que ultrapassam sua co 
ai irninendia de prejuizo ao interesse Mita; 

Liar 

protocolar, junto a autondade suscitar,  tro de 
piam o cumprimento de sus obrigações =ti Identificação dos 

entoe irnpebbeos do exercido da atividade, attm das orovdiattcies e sugestões que 
porventura entender ~veta; 

22 
partee, 

23_ - 
atestados) 

Ly o 

24 - Deve oba 
as responsabilidades 

a e teflno dir 

de avaliação das e 

ir a Norma Interna
fiscal de contato: 

25 - Poder ar assessora, 
antecedência; 

(canídeas OU 

e 

eco Mc3sa,E,com a devida 

Deverá anotar entro pitadotodas a 
execuçso do contrato detentsnatto o que Tm moessem á 
&netos observados, através de noetcsotieseserttes com votem 



DIÁRIO 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rira de Cássia 

EITURA MUNIÕWAL DE SANTA lb 
Gabinete 40 Mate@ 

CEP: 47.1404189 Crina 13,880.7114080140 
nreo Ytitveramtokútnbason. - ,attetRae - Sn- an 47 Mac 

27- 
não executados, 
material ou serviço 
Stf*,45 %TI desacordo 
ontevidos. 

S reatados, proceder o pagamento de serviços 
'Mas" ou em desacorde som o contrata receber 

ã. ~Medo paqar ~ts inacabados ou 
termo da ~ânsia, conceder adia\ma 

28- Seçnafttsr acercado com 
de dados aos Tribunal de Contas dos lã 

29- Contido 
contata, 

a 
Por quaisquer anue 
dos Municfpios TCM: 

Art. 20 ESWI pOiatUf ente em 

Revogarn-ee as dlepos 

Pubfique-se, çe e 

ri0 

tono .r 
S tiniam 

Documento assinado digit

Cenkaçëc thgttal 79A4W2Y-124 WSNG CCASEWLY:T5

mcs draponívs?ern Imtpslictoentorg,b0taísartfaritectecassta 

P 2200-2/2007 d 24~001, que inStilut a Infra -es oine de ChaVes 


